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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES



SUBSTITUTIVO 01 AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 322/2017
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS - CAD.
Art. 1º Fica criado no Município de Sete Lagoas o Centro de Apoio à pessoa com deficiência, para acompanhamento e apoio aos deficientes – CAD.
Art. 2º. Os objetivos do CAD são:

I- Tornar autônoma a pessoa com deficiência;

II- Focar na inclusão social e inserção no mercado de trabalho;

III-  Oferecer diferentes formas de tecnologias assistivas, para os usuários matriculados;

IV-  Oferecer capacitação em Libras e Braile para funcionários públicos;

V- Oferecer atendimento especializado para surdos através do intérprete de Libras, tais como agendamento para consultas e acompanhamento em:
a) Procedimentos bancários;
b) Procedimentos médicos, clínicos e ambulatoriais;
c) Procedimento jurídico, como audiências de conciliação, instrução e/ou julgamento;

d) Transações comerciais;

e) Procedimentos em departamentos públicos;

f) Entrevista de emprego;

g) Ministério do Trabalho, Ministério Público, dentre outros órgãos.

VI- Cadastrar as pessoas com deficiência;

VII- Oferecer ou apoiar entidades ou empresas na oferta de cursos de qualificação, através de profissional capacitado em Libras ou que possam orientar no atendimento para outras deficiências.

Art. 3º No referido centro de apoio deverá conter profissionais intérpretes de libras para assistência e acompanhamento dos deficientes auditivos nos atendimentos especializados constantes no inciso V do artigo anterior.
Art. 4º O centro de apoio funcionará de segunda a sexta-feira, em horário comercial, sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social sua manutenção e instalação.
Art. 5º O deficiente que desejar fazer uso dos serviços prestados pelo Centro de Apoio deverá realizar cadastro prévio e, quando da necessidade de atendimento especializado, informar com antecedência de 48 horas, para que seja providenciado profissional adequado, exceto em casos de comprovada urgência. 
Art. 6º Poderá o Poder Público firmar convênios com a iniciativa privada para a consecução dos objetivos do Centro de Apoio aos Surdos.
Art. 7º No referido centro, deverá conter espaço para realização de cursos de libras e braile, bem como mini cursos voltados ao empreendedorismo, capacitação e/ou requalificação profissional aos deficientes, devendo ainda, o prédio ser totalmente acessível.

Art. 8º Deverá ser firmado parceria junto à Secretaria Municipal de Saúde, no intuito de prioridade na marcação de consulta e exames aos deficientes cadastrados no Centro de Apoio.

Art. 9º O assessor jurídico do CAD deverá dar suporte à Secretaria Municipal de Obras e à Secretaria Municipal de Trânsito para cumprimento da Lei de Acessibilidade nas vias públicas.

Art. 10º O CAD ainda poderá contar, além dos intérpretes e funcionários administrativos e capacitantes, com uma equipe multidisciplinar, compostas por: assessor jurídico, psicólogo, assistente social, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, educadores físicos e pedagogos, que realizarão os atendimentos, o mapeamento das pessoas com deficiência.
Parágrafo único. Para aquisição da equipe multidisciplinar, caso necessário, poderá ser realizada parceria com instituições de ensino privadas, a fim de contratação de estagiários na realização destas funções.

Art. 11º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 07 de novembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

O presente Anteprojeto de Lei visa à criação do Centro de Apoio à pessoa com deficiência - CAD, para acompanhamento e apoio aos deficientes, principalmente em momento nos quais possa ter alguma dificuldade de entendimento, pois lhe falta quem o acompanhe e/ou capacitado para seu entendimento.
O local disponibilizado para funcionamento do CAD deverá ser totalmente acessível (banheiros, rampas, piso, etc.), devendo ainda, conter sala especializada para cursos de libras e braile, bem como mini cursos voltados para o empreendedorismo, capacitação e/ou requalificação dos deficientes no mercado de trabalho.

Esse anteprojeto é de suma relevância para o município pois, visa a inclusão, inserção no mercado de trabalho e autonomia dos deficientes.
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  Quando o justo governa o povo se alegra.
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